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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

SERRA DO RAMALHO • BAHIA ACESSE:
WWW.SERRADORAMALHO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI N° 604 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024. DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA
AGROVILA 21, COMO ELIETE NUNES GONÇALVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI N° 605 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024. DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO PALCO DE EVENTOS DA
AGROVILA 05, COMO BARTOLOMEU DOS SANTOS (GÉLEIA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETOS

DECRETO Nº  447  DE 08  DE NOVEMBRO DE 2024.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSORA JURÍDICA DO CREAS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO
DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  448  DE 08  DE NOVEMBRO DE 2024.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSOR TÉCNICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO MUNICÍPIO
DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  449  DE 08  DE NOVEMBRO DE 2024.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
COORDENADOR MUNICIPAL DE ESPORTE NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E
TURISMO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  450  DE 08  DE NOVEMBRO DE 2024.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSOR TÉCNICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  451  DE 08  DE NOVEMBRO DE 2024.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSOR  TÉCNICO  NA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ESPORTE,  CULTURA,  LAZER  E  TURISMO  DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  452  DE 08  DE NOVEMBRO DE 2024.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSOR TÉCNICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  453  DE 08  DE NOVEMBRO DE 2024.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSOR  TÉCNICO  NA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ESPORTE,  CULTURA,  LAZER  E  TURISMO  DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  454  DE 08  DE NOVEMBRO DE 2024.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
GERENTE DE LABORATÓRIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SERRA DO
RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  455  DE 08  DE NOVEMBRO DE 2024.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSOR TÉCNICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-
BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 456 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSOR
TÉCNICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  457  DE 11  DE NOVEMBRO DE 2024.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE
SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:18 horas do dia 11/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7BF2-AB52-1902-6A7D-489D ou utilize o código QR.

3
SERRA DO RAMALHO • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SEGUNDA•FEIRA, 11 DE NOVEMBRO DE 2024
ANO XII | N º 1693

  

CONTRATOS

RESCISÃO DE CONTRATO
DISTRATO DE CONTRATO - RAICSON FERREIRA - IN 024.2024
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  
E-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 
LEI N° 604 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO CAMPO DE 
FUTEBOL DA AGROVILA 21, COMO ELIETE NUNES 
GONÇALVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.    

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono o a seguinte Lei:  

 

Art.1º-Fica denominado como, ELIETE NUNES GONÇALVES, o Campo de Futebol 

da Agrovila 21, no Município de Serra do Ramalho, Estado da Bahia. 

 

Art.2°-As despesas decorrentes desta lei serão atendidas pelas dotações 

orçamentárias próprias. 

 

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 11 de 

novembro de 2024.  

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

ELI CARLOS DOS 
ANJOS 
SANTOS:02688112538

Assinado de forma digital por 
ELI CARLOS DOS ANJOS 
SANTOS:02688112538 
Dados: 2024.11.11 10:48:37 
-03'00'
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  
E-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 
LEI N° 605 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO PALCO DE 
EVENTOS DA AGROVILA 05, COMO BARTOLOMEU 
DOS SANTOS (GÉLEIA) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.    

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono o a seguinte Lei:  

   

Art.1º-Fica denominado como, BARTOLOMEU DOS SANTOS (GÉLEIA) o Palco de 

Eventos da Agrovila 05, no Município de Serra do Ramalho, Estado da Bahia. 

 

Art.2°-As despesas decorrentes desta lei serão atendidas pelas dotações 

orçamentárias próprias. 

 

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 11 de 

novembro de 2024.  

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

ELI CARLOS DOS ANJOS 
SANTOS:02688112538

Assinado de forma digital por ELI 
CARLOS DOS ANJOS 
SANTOS:02688112538 
Dados: 2024.11.11 10:52:46 -03'00'
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 447 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO DE 
ASSESSORA JURÍDICA DO CREAS na Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de 
Serra do Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da CAROLINY CAETANO 

CARVALHO do cargo de ASSESSORA JURÍDICA DO CREAS na 

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Serra do 

Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, 08 de novembro de 2024. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 447 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO DE 
ASSESSORA JURÍDICA DO CREAS na Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de 
Serra do Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da CAROLINY CAETANO 

CARVALHO do cargo de ASSESSORA JURÍDICA DO CREAS na 

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Serra do 

Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, 08 de novembro de 2024. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 448 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO DE 
ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal de  
Agricultura e Abastecimento  do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do CELSO JOSE RODRIGUES 

do cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, 08 de novembro de 2024. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 448 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO DE 
ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal de  
Agricultura e Abastecimento  do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do CELSO JOSE RODRIGUES 

do cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, 08 de novembro de 2024. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 449 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO DE 
COORDENADOR MUNICIPAL DE ESPORTE na 
Secretaria Municipal de  Esporte, Cultura, Lazer e 
Turismo do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do HIGOR MANOEL DA SILVA 

NASCIMENTO do cargo de COORDENADOR MUNICIPAL DE 

ESPORTE na Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo 

do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, 08 de novembro de 2024. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 449 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO DE 
COORDENADOR MUNICIPAL DE ESPORTE na 
Secretaria Municipal de  Esporte, Cultura, Lazer e 
Turismo do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do HIGOR MANOEL DA SILVA 

NASCIMENTO do cargo de COORDENADOR MUNICIPAL DE 

ESPORTE na Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo 

do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, 08 de novembro de 2024. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 450 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO DE 
ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal de  
Saúde do Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da IARA VIEIRA DOS SANTOS 

do cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal de Saúde 

do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, 08 de novembro de 2024. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 450 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO DE 
ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal de  
Saúde do Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da IARA VIEIRA DOS SANTOS 

do cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal de Saúde 

do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, 08 de novembro de 2024. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 451 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO DE 
ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal de  
Esporte, Cultura, Lazer e Turismo do Município de 
Serra do Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do JEFERSON FERREIRA 

DOS SANTOS do cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 

Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo do Município de Serra do 

Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, 08 de novembro de 2024. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 451 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO DE 
ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal de  
Esporte, Cultura, Lazer e Turismo do Município de 
Serra do Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do JEFERSON FERREIRA 

DOS SANTOS do cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 

Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo do Município de Serra do 

Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, 08 de novembro de 2024. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 452 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO DE 
ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal de  
Administração, Finanças e Planejamento do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da RACKEL OLIVEIRA MAIA 

do cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal de 

Administração, Finanças e Planejamento do Município de Serra do 

Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, 08 de novembro de 2024. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 452 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO DE 
ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal de  
Administração, Finanças e Planejamento do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da RACKEL OLIVEIRA MAIA 

do cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal de 

Administração, Finanças e Planejamento do Município de Serra do 

Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, 08 de novembro de 2024. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 453 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO DE 
ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal de  
Esporte, Cultura, Lazer e Turismo do Município de 
Serra do Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do RAI DE OLIVEIRA SILVA 

do cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal de Esporte, 

Cultura, Lazer e Turismo do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, 08 de novembro de 2024. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 453 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO DE 
ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal de  
Esporte, Cultura, Lazer e Turismo do Município de 
Serra do Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do RAI DE OLIVEIRA SILVA 

do cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal de Esporte, 

Cultura, Lazer e Turismo do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, 08 de novembro de 2024. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 454 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO DE 
GERENTE DE LABORATÓRIO na Secretaria 
Municipal de  Saúde do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do VILOBALDO FRANCISCO 

RAMOS do cargo de GERENTE DE LABORATÓRIO na Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, 08 de novembro de 2024. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 454 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO DE 
GERENTE DE LABORATÓRIO na Secretaria 
Municipal de  Saúde do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do VILOBALDO FRANCISCO 

RAMOS do cargo de GERENTE DE LABORATÓRIO na Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, 08 de novembro de 2024. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 455 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO DE 
ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal de  
Governo do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da WILMA DE SOUZA 

ARAUJO do cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal 

de Governo do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, 08 de novembro de 2024. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 455 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO DE 
ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal de  
Governo do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da WILMA DE SOUZA 

ARAUJO do cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal 

de Governo do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, 08 de novembro de 2024. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 456 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº JOSE FARIAS DE JESUS para 
exercer o cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                           Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 11 de novembro de 2024. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 456 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº JOSE FARIAS DE JESUS para 
exercer o cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                           Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 11 de novembro de 2024. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 457 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO DE 
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da JULIANA DA SILVA SOUZA 

do cargo de ASSESSORIA ADMINISTRATIVA na Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, 11 de novembro de 2024. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 457 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

"Dispõe sobre a exoneração do CARGO DE 
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

  

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da JULIANA DA SILVA SOUZA 

do cargo de ASSESSORIA ADMINISTRATIVA na Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, 11 de novembro de 2024. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 090/2024 
 
 

Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, o senhor RAICSON FERREIRA DE SOUZA, inscrito no CPF sob o nº. 
030.791.255-84, RG nº 2043445901 SSP/BA e portador da carteira da OAB/Ba nº 61483, residente e 
domiciliado na Rua Bela Vista, nº 408M – Serra do Ramalho – Bahia, e no endereço profissional sito a 
Travessa Santa Luzia, nº 99 - Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia, CEP. 47.600-000, doravante reconhecido 
apenas como CONTRATADO, resolvem de comum acordo, dissolver o contrato de prestação de Serviço nº 
090/2024, referente ao Processo de INEXIGIBILIDADE n° 024/2024, assinado em 24 de Maio de 2024, 
conforme Art. 137, inciso V, da Lei 14.133/21, e nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 090/2024, que tem como objeto a Contratação de 
Profissional Especializada em Serviços Advocatícios de Consultoria e Assessoria Técnica Municipal vinculados 
à atuação na defesa do Município relativas a: ações judiciais, incluindo a elaboração de peças processuais, 
sustentações orais e demais medidas necessárias para a proteção dos interesses municipais, inclusive 
concernentes à transação judicial de créditos, repasse de valores depositados em juízo, dentre outros; 
prestações de contas, defesas e recursos junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia - 
TCM, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do Processo de Inexigibilidade de 
Licitação n° 024/2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até 31 de outubro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
O valor global anual do contrato é de R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais), pelos serviços contratados. 
  
CLÁUSULA QUARTA: DO DISTRATO 
O presente distrato firmado conforme Art. 137, da Lei 14.133/21, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original. O regime jurídico da Lei nº 14.133/21, em seu art. 137, define as hipóteses de 
desfazimento do contrato como de “rescisão” contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

Serra do Ramalho–Ba, 31 de Outubro de 2024. 
 

  

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
RAICSON FERREIRA DE SOUZA 

Raicson Ferreira de Souza 

CONTRATADO  
  

 

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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